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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 407/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a elaboração de um estudo que identifique bens do patrimônio imaterial do Município.
J U S T I F I C A T I V A
A medida trata-se de um dos itens do plano de Governo da atual administração e tem como objetivo viabilizar políticas direcionadas à proteção e ao desenvolvimento do nosso patrimônio imaterial, como guardas de congo, grupos folclóricos e bandas de música.

É preciso valorizar esses grupos como forma de apoio, incentivo e fomento ao lazer, à cultura e ao turismo do nosso Município.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador 
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